
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E EQUIPARADAS. 

 
 

O Município de Pavão, Estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 

sob o nº 18.404.772/0001-54, com sede administrativa à Rua Getúlio Vargas, nº 123, Centro, na cidade de 

Pavão/MG, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna público a abertura do Processo Licitatório em 

epígrafe, adotando – se como: 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014, 

Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 1.039/2023 de 28 de Dezembro de 2023, Portaria Municipal n.º 

008/2025 de 02 de janeiro de 2025, Decreto Municipal Nº 1.082/2024, de 02 de Maio de 2024 (Regulamenta 

o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras no âmbito da 

administração pública do Município de Pavão) e demais condições fixadas neste instrumento. 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
PROCEDIMENTO AUXILIAR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Sim! 

 
FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES E DE 

JULGAMENTO: Não 

 
A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma: 

 

• DATA DA INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/08/2025 às 09h00min; 

• DATA FINAL DAS PROPOSTAS: 15/08/2025 às 08h00min; 

• DATA DE ABERTURA DA SESSÃO E INICIO DA DISPUTA: 15/08/2025 às 09h00min 

• PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Até o dia 12/08/2025; 

• PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO: Até o dia 12/08/2025. 

 

• Prazo para envio das Propostas atualizadas: mínimo de 02 (duas) horas; 

• Prazo enviou da Documentação de Habilitação: mínimo de 02 (duas) horas; 

• Prazo de manifestar a intenção de recorrer: mínimo de 30 (trinta) minutos 

 

 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: www.bll.org.br 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 
 

ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E EQUIPARADAS. 

 

1 – PREÂMBULO  

 

1.1. O município de Pavão/MG, através da Secretaria Municipal de Saúde, realizará a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Sr.(a) Rísian Alves dos Santos, Pregoeira Oficial, designada pela 
Portaria n° 008/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Lei Federal nº 14.133/2021, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014, Decreto nº 11.462/2023, Decreto Municipal nº 1.039/2023 de 28 de 
Dezembro de 2023, Portaria Municipal n.º 008/2025 de 02 de janeiro de 2025, Decreto Municipal Nº 
1.082/2024, de 02 de Maio de 2024 (Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado 
para microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 
física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas nas contratações públicas de bens, 
serviços e obras no âmbito da administração pública do Município de Pavão) e demais normas 
pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 

 

1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Pavão, 
através do endereço eletrônico http://www.pavao.mg.gov.br/, na Plataforma eletrônica sistema: www.bll.org.br 
e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Pavão-MG, em dias e horários de expediente, a partir 
da data de sua publicação. 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão 
ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.bll.org.br, bem 
como, no site da Prefeitura Municipal: http://www.pavao.mg.gov.br/. 

 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 
visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

 

2- OBJETO  
 

2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
insumos e materiais odontológicos para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Pavão, conforme especificações constantes nos anexos a este edital. 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 

3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo 
da sanção aplicada; 

3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 

http://www.bll.org.br/
http://www.pavao.mg.gov.br/,
http://www.bll.org.br,/
http://www.pavao.mg.gov.br/
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3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 
pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no   
processo licitatório. 

3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em www.bll.org.br; 

3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, 
se sujeita às penalidades cabíveis. 

3.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao 
quantitativo, e desde que submetida à anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrentes da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras de 
correntes da Ata, assumidas como Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes, nos termos e condições 
estabelecidas no Decreto nº 11.462/2023 e na Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Itens exclusivos para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

Microempreendedor Individual (MEI) e Equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.9. Terão tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado, conforme disposto no § 3, Art. 48, 

da Lei Complementar Nº 123, de 14 de Dezembro  de 2006, para as microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, nos processos de licitações no âmbito do município de Pavão, 

conforme Decreto Municipal Nº 1.010, de 26 de Julho de 2023. 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o 
pedido diretamente pelo site www.bll.org.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo ao agente de contratração decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado  ao  
último  dia  útil  anterior  à  data  da  abertura  do  certame. 

4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a 
realização do Certame. 

4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 
proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 
pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do Certame. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO  

5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor 
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Pavão, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso. 

5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO 
PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(...) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(...) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
(...) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 
63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(...) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 
documentos apresentados. 
(...) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
(...) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
(...) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
(...) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal/88. 
(...) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 
(...) Sim, ME (...) Sim, EPP (...) Não, outros enquadramentos 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

http://www.licitardigital.com.br/
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6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela Pregoeira, até 02 (duas) horas, 

sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais (não digitais) quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, 

no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da Pregoeira, via sistema. 

6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 

tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
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campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 

7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 

7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens ou serviços. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do 

pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

7.8 - A Pregoeira(a) convocará, após o término da Etapa de Lances, a Licitante Vencedora, para enviar 

digitalmente por meio da plataforma, toda a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, bem como as PROPOSTA 

ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 02 

(DUAS) HORAS após a convocação, sob pena de inabilitação se assim não o fizer. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
8.1. Os licitantes mais bem classificados deverão encaminhar nos termos do subitem 7.8, bem como na forma 

dos termos deste Edital a documentação de HABILITAÇÃO, a seguir informada: 

 

8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 

8.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

8.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 

8.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

 

8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 
servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

8.3.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
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8.3.3 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei (CND/ESTADUAL); 

8.3.4 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei (CND/MUNICIPAL); 

 

8.3.5 - prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

 

8.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 
penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT (CND/TRABALHISTA); 

8.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica ou declaração emitida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível com o 
objeto licitado; 

8.4.2 Alvará Sanitário, dentro do período de validade, emitido peloa Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual, da sede da licitatnte. 

8.4.3 Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE/ANVISA 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

8.5.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata da sede da empresa licitante, com no máximo 90 (noventa) 
dias da sua emissão; 

8.6. DECLARAÇÕES: 

8.6.1 - Declaração Unificada (Anexo III). 
 

8.7. OUTRAS EXIGÊNCIAS: 

8.6.1. Comprovação de idoneidade das licitantes através da apresentação dos seguintes documentos: 

8.6.1.1 -Apresentar a impressão da página de consulta no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário e/ou diretor. Emissão: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);. 

8.6.1.2. Apresentar a impressão da página da consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União, referente à pessoa jurídica/licitante e de seu sócio majoritário 

e/ou diretor. Emissão: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), 
no Acórdão nº 1211/2024:4 

 
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 
Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A 
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela 
Pregoeira”. 
 
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não 

apresentem as especificações técnicas exigidas. 

9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

9.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário proposto. 

9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de no mínimo R$ 0,05 

(cinco centavos). 

9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ABERTO, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, 

assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pela Pregoeira. 

9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.23 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

9.24 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

9.25 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

9.26 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.27 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

9.28 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente 

atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um 

item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

9.29 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no 
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 
da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os 
itens que compõem o lote. 

10.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

10.11 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

10.12 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
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negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 
pelo “chat”. 
 
 

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observados o valor máximo 
aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade 
imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela 
Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso. 

11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, 
ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor. 

11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 
preços unitários e totais, os primeiros. 

11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor. 

11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do material licitado; 

11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de MENOR 

PREÇO POR ITEM e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em 
razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

 

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico. 

12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma 
proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma 
proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro 
prazo determinado pela Pregoeira. 

12.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para 
que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda 
necessário. 

 

13 - DO RECURSO 

13.1. A Licitante terá o prazo de 3 (três) dias úteis para interpor recurso, na Plataforma Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br), em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

13.2 . A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e, depois de 
decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, sendo concedido 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento da manifestação 
da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que será objeto do recurso. 

13.2.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 
pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à 
LICITANTE VENCEDORA. 

13.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e, 
terá início na data da divulgação do ato recorrido na Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), 
em consonância com o preceito no §4º do art. 165 da Lei 14.133/2021. 

13.4. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO da Plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br), acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor 
para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

13.5.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 
no item 13.1 deste edital. 

13.6. Caso a Pregoeira decida pelo indeferimento e não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no 
art. 165, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

13.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis no horário 
de 08h00min às 12h00min. 

13.9. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados na Plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e também serão disponibilizados  pela Pregoeira  no  seguinte  endereço 
eletrônico: http://www.pavao.mg.gov.br/. 

13.10. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.11. O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS não serão 
conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor recurso pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com 
como condição para conhecimento e apreciação. 

13.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

13.13. Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei nº 14.133/2021. 

13.14. Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em dia de 
expediente no âmbito do Município. 

13.15. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir 
das publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas, no endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br , de 
forma automática pelo sistema provedor. 

 

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
:%20http:/www.pavao.mg.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br
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apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

 

 

15. DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

 

15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório será encerrado 

e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 

insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos para o Setor de Licitações, 

para posterior assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato. 

15.2. Encerrada a licitação, a Pregoeira divulgará no site do Município de Pavão/MG os atos de adjudicação do 

objeto, de homologação do certame, bem como os valores registrados. 

15.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, o contrato ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e multa de 05% (cinco por 

cento) do valor da sua proposta em favor do Município. 

15.3.1. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a Ata e Registro de Preços, o 

termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração dos termos 

nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

15.4. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:(a) a solicitação seja devidamente 

justificada e apresentada dentro do prazo; e (b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.6. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

15.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.8. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.10. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para fazê-lo em igual prazo 

e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso 
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15.2 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

17. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo 
deste Edital. 

17.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo ordenador de 
despesas, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar a entrega dos 
produtos. 

17.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

17.4. São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos Órgãos da 
Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução do 
objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as determinações e 
comunicações necessárias à perfeita execução do objeto; 

III - proceder às medições do objeto entregue; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da suspensão 
da entrega de bens; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 

VI - proceder às avaliações dos produtos entregues pela contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o recebimento do objeto contratado, 
quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais irregularidades e 
aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados no Contrato. 

17.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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18.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital as 
seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 18.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

18.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 18.2 da presente Ata. 

 

18.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.6 A aplicação das sanções previstas no item 18.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

18.7 Na aplicação da sanção prevista no item 18.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

18.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 18.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

18.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

18.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

18.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

18.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
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definidos neste artigo. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante a 
Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

19.2. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela Pregoeira; 

19.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 
apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da interposição de recurso(s), 
se for o caso; 

19.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

19.3. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois a 
simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer por menor; 

19.3.1. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 

19.4. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 
cabíveis. 

19.5. A Prefeitura reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 
anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 
recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar 
qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 
financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de 
qualquer natureza. 

19.6. É facultado aa Pregoeira, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância da 
proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades na 
documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

19.7. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, poderá a 
Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 

19.8. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o Contrato vinculado a esta 
licitação, fica eleito o foro da Comarca de Teófilo Otoni/MG, com exclusão de qualquer outro. 

20. DOS ANEXOS DO EDITAL 
 

20.1 - Integram o Presente Edital: 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

c) ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

d) ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

e)  ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO. 

 
 
 

Pavão/MG,31 de julho de 2025. 

 
------------------------------------------------- 

Rísian Alves dos Santos 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 

 
ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) E EQUIPARADAS. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 

 
1.1. O presente termo tem por objeto a Aquisição de insumos e materiais odontologicos para atendimentoto das 
demandas da secretaria municipal de saude, conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência, 
bem como especificações, quantidades abaixo descritos: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

VALOR 

MÁXIMO 

UNITÁRIO 

01 

AGULHA ODONTOLÓGICA (Gengival) CURTA 30G, (21x03 mm) 

Especialmente projetadas para aplicações de anestésicos e outros 

produtos de uso exclusivo odontológico. Características e 

benefícios: Bisel tri facetado e cânula siliconizada; Cânula altamente 

flexível (permite maior agilidade do profissional durante o uso); 

Canhão centraliza e fixa a agulha; Canhão com rosca universal para 

as seringas carpules; Agulha apresenta dois protetores que 

formam o estojo plástico da agulha gengival; Esterilização a 

oxido de etileno (garantia de esterilidade por 5 anos da data de 

fabricação. Apresentação: Caixa c/ 100 unidades 

CAIXA 100 

 

02 ALAVANCA APEXO SERRILHADA,RETA 303 ( AÇO INOXIDÁVEL.) UNIDADE 15  

03 
ALAVANCA BANDEIRA 1L (ESQUERDA) SELDIM (AÇO 

INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 10 

 

04 ALAVANCA BANDEIRA 1R(DIREITA)SELDIM(AÇO INOXIDÁVEL) KIT 10  

05 ALAVANCA RETA SELDIN N° 2 ADULTO (AÇO INOXIDÁVEL) UNIDADE 10  

06 ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO LÍQUIDO 70% 1L FRASCO 40  

07 ALMOTOLIA 250 ML BICO RETO TRANSPARENTE UNIDADE 10  

08 

ANESTÉSICO INJETÁVEL , Indicado para procedimentos 
intermediários, quando se necessita de controle prolongado da 
dor. Substância Ativa (DCB): CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 20mg/mL + Epinefrina 1:100:000. Apresentação: 
Caixa com 50 tubete de 1,8 ml cada 

CAIXA 200 

 

09 

ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL A BASE DE BENZOCAINA 

20% 
TUTTI FRUTI - Indicado como anestésico na mucosa oral 
previamente à anestesia infiltrativa e ainda em procedimentos 
clínicos   como   tomada   de   impressões,   radiografias, 

posicionamento de próteses e remoção de tártaro dental. 

Apresentação: Pote c/ 12g. 

FRASCO 20 

 

10 

APARELHO DE  ULTRASSON ODONTOLÓGICO + JATO 

DE BICARBONATO,  FREQUENCIA ULTRASSON:32.000 

HZ,POTENCIA: 60 VA 

UNIDADE 06 

 

11 

APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINA SEM FIO,LUZ 
LED FRIA,ONDA DE LUZ 470 NM,COMP SEM PONTEIRA 18 CM. 
Embalagem: 1 unid bivolt sem fio + 1 ponteira de polimerização +1 
protetor ocular +1 base de carga + 1 fonte alimentação + 1 manual. 

UNIDADE 06 
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12 

APLICADOR DESCARTAVEL BRUSH FINO KG Especificação:haste 
flexível e minúsculas fibras.CX COM 100 UND (HASTE DE 
PLÁSTICO) 

UNIDADE 60 
 

13 
BABADOR DESCARTÁVEL,NÃO ESTERILIZADO,TAM:33,5 x 47cm 

C/100 UNIDADE 
PACOTE 50 

 

14 

BANDEJA para instrumental INOX autoclavável TAM 22X09X1,5 As 

bandejas odontológicas para esterilização são utilizadas para 

transporte de instrumentos, organização de objetos clínicos e 

esterilização de instrumentos. 

UNIDADE 15 

 

15 

BANDEJA para instrumental INOX autoclavável TAM 22X17 CM As  

bandejas odontológicas para esterilização são utilizadas para  

transporte de instrumentos, organização de objetos clínicos e 

esterilização de instrumentos. 

UNIDADE 15 

 

16 

BANDEJA para instrumental INOX autoclavável TAM 23X13CM  

As bandejas odontológicas para esterilização são utilizadas para  

transporte de instrumentos, organização de objetos clínicos e  

esterilização de instrumentos. 

UNIDADE 15 

 

17 

BICARBONATO DE SÓDIO (P/JATO DE BICARBONATO) PARA  

PROFILAXIA. BICARBONATO DE SÓDIO - APLICAÇÃO: 

USO  ODONTOLÓGICO APARELHO PROF II. APRESENTAÇÃO: 

CAIXA  CONTENDO 15 SACHÊS COM 40 GRAMAS CADA. O 

PRODUTO  DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 20 

 

18 

BOMBA A VÁCUO ODONTOLÓGICA (Vácuo máximo:640 mm/Hg).  

Rotações do motor(r.p.m)3450-60Hz Frequencia: 60Hz. Dimensões 

com gabinete: - Comprimento: 30,2cm. - Largura: 32,7cm. - Altura 

:37,1cm. 

UNIDADE 06 

 

19 

BROCA 1011 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO.  

AUTOCLAVÁVEL, ESFÉRICA. Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

20 

BROCA 1012 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO  

AUTOCLAVÁVEL, ESFÉRICA.  Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

21 

BROCA 1013 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO  

AUTOCLAVÁVEL, ESFÉRICA.  Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

UNIDADE 60 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade.   

22 

BROCA 1014 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, ESFÉRICA. Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na  

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

23 

BROCA 1014 HL (HASTE LONGA) DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA 

ROTAÇÃO AUTOCLAVÁVEL, ESFÉRICA. Utilizada 

principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 

menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 60 

 

24 

BROCA 1015 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL. Utilizada principalmente para o  acesso inicial 

a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  indiretos e 

acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  indicadas nas 

preparações cavitárias minimamente invasivas  em  resina  

composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  especialmente 

em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  inoxidável grau 

cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  de processo 

eletroquímico único, que confere maior resistência  na aderência 

do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior dureza 

do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  diamantada. 

Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

25 

BROCA 1015 (HASTE LONGA) DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA 

ROTAÇÃO AUTOCL,ESFÉRICA. Utilizada principalmente para 

o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

26 

BROCA 1016 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL,ESFÉRICA. Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

UNIDADE 50 
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aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

27 

BROCA 1031 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL,CONE INVERTIDA. Utilizada principalmente 

para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de 

preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de menor 

diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 50 

 

28 

BROCA 1032 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL,CONE INVERTIDA. Utilizada principalmente 

para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de 

preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de menor 

diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 50 

 

29 

BROCA 1034 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, CONE INVERTIDA. Utilizada principalmente 

para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de 

preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de menor 

diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 50 

 

30 

BROCA 1042 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, CONE INVERTIDA COM COLAR. Utilizada 

principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 

menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 50 
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31 

BROCA 1045 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CONE DUPLA CARRETEL. Utilizada 
principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 
menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  
ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 
diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 
unidade. 

UNIDADE 50 

 

32 

BROCA 1046 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, CONE DUPLA CARRETEL. Utilizada 

principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 

menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 50 

 

33 

BROCA 1091 DIAMANTADA, EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CILÍNDRICA TOPO PLANO. Utilizada 
principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 
menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  
ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 
diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 
unidade. 

UNIDADE 30 

 

34 

BROCA  2135  F  DIAMANTADA  EM  AÇO/ALTA  ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, COM TOPO ARREDONDADO. Utilizada 

principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 

menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  
ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 60 

 

35 

BROCA 2135 FF DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, COM TOPO ARREDONDADO. Utilizada 
principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 
menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  
ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

UNIDADE 60 
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confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 
diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 
unidade. 

36 

BROCA 3118 DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CHAMA. Utilizada principalmente para o  
acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  
indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  
especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  
de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 
dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

37 

BROCA  3118  F  DIAMANTADA  EM  AÇO/ALTA  ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CHAMA, GRANULAÇÃO FINA. Utilizada 

principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 
cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 

menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 
minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  

ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 
III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 

diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 
confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 

diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 
vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 

unidade. 

UNIDADE 60 

 

38 

BROCA  3118  FF  DIAMANTADA  EM  AÇO/ALTA  ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CHAMA, GRANULAÇÃO EXTRA FINA 

Utilizada principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, 
canaletas cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. 

As de menor diâmetro são  indicadas nas preparações 
cavitárias minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  

cimento  de  ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades 
de classe I e III.Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com 

haste FG e diamantadas através  de processo eletroquímico único, 
que confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável 

com o diamante, bem como  maior dureza do mesmo, 
aumentando a vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: 

Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

39 

BROCA  3168  F  DIAMANTADA  EM  AÇO/ALTA  ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL, CHAMA. Utilizada principalmente para o  
acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  
indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  
especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  
de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 
dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 
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40 

BROCA 3168FF DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL, CHAMA. Utilizada principalmente para o  

acesso inicial a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  

indiretos e acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  

indicadas nas preparações cavitárias minimamente invasivas  

em  resina  composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  

especialmente em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  

inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  

de processo eletroquímico único, que confere maior resistência  na 

aderência do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior 

dureza do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  

diamantada. Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

41 

BROCA 3195 DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 

AUTOCLAVÁVEL. Utilizada principalmente para o  acesso inicial 

a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  indiretos e 

acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  indicadas nas 

preparações cavitárias minimamente invasivas  em  resina  

composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  especialmente 

em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  inoxidável grau 
cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  de processo 

eletroquímico único, que confere maior resistência  na aderência 

do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior dureza 

do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  diamantada. 

Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

42 

BROCA 3195F DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL Utilizada principalmente para o  acesso inicial 

a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  indiretos e 
acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  indicadas nas 

preparações cavitárias minimamente invasivas  em  resina  
composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  especialmente 

em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  inoxidável grau 
cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  de processo 

eletroquímico único, que confere maior resistência  na aderência 
do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior dureza 

do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  diamantada. 
Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

43 

BROCA 3195FF DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL. Utilizada principalmente para o  acesso inicial 

a lesão cariosas, canaletas cervicais de preparos  indiretos e 
acesso endodôntico. As de menor diâmetro são  indicadas nas 

preparações cavitárias minimamente invasivas  em  resina  
composta  ou  cimento  de  ionômero  de  vidro,  especialmente 

em cavidades de classe I e III.Produzidas em aço  inoxidável grau 
cirúrgico, com haste FG e diamantadas através  de processo 

eletroquímico único, que confere maior resistência  na aderência 
do aço inoxidável com o diamante, bem como  maior dureza 

do mesmo, aumentando a vida útil da ponta  diamantada. 
Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 60 

 

44 BROCA 4103 DIAMANTADA EM AÇO/ALTA ROTAÇÃO 
AUTOCLAVÁVEL,CILÍNDRICA TOPO PLANO. Utilizada 
principalmente para o  acesso inicial a lesão cariosas, canaletas 

cervicais de preparos  indiretos e acesso endodôntico. As de 
menor diâmetro são  indicadas nas preparações cavitárias 

minimamente invasivas  em  resina  composta  ou  cimento  de  
ionômero  de  vidro,  especialmente em cavidades de classe I e 

III. Produzidas em aço  inoxidável grau cirúrgico, com haste FG e 
diamantadas através  de processo eletroquímico único, que 

confere maior resistência  na aderência do aço inoxidável com o 
diamante, bem como  maior dureza do mesmo, aumentando a 

vida útil da ponta  diamantada. Apresentação: Cartela com 1 
unidade. 

UNIDADE 60 
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45 

BROCA CARBIDE ESFÉRICA DE TUNGSTÊNIO PARA 
CONTRA ANGULO N°01. Com extremidades arredondadas, os 
traumas gengivais, bem como áreas adjacentes do dente, são 

minimizados, mantendo assim a segurança e conforto do paciente. 
Ideais para acabamento em cerâmicas, resinas compostas e 

amálgamas. As brocas carbide para acabamento garantem um 
corte controlado, proporcionando uma superfície lisa. Produzidas em 

aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG:Apresentação: 
Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

46 

BROCA CARBIDE ESFÉRICA DE TUNGSTÊNIO PARA 
CONTRA ANGULO N°02.  Com extremidades arredondadas, os 

traumas gengivais, bem como áreas adjacentes do dente, são 
minimizados, mantendo assim a segurança e conforto do paciente. 

Ideais para acabamento em cerâmicas, resinas compostas e 
amálgamas. As brocas carbide para acabamento garantem um 

corte controlado, proporcionando uma superfície lisa. Produzidas em 
aço inoxidável grau cirúrgico, com haste FG:Apresentação: 

Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

47 

BROCA CARBIDE ESFÉRICA DE TUNGSTÊNIO PARA 
CONTRA ANGULO N°03. ANGULO N°02.  Com extremidades 

arredondadas, os traumas gengivais, bem como áreas adjacentes 
do dente, são minimizados, mantendo assim a segurança e conforto 

do paciente. Ideais para acabamento em cerâmicas, resinas 
compostas e amálgamas. As brocas carbide para acabamento 

garantem um corte controlado, proporcionando uma superfície lisa. 
Produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, com haste 

FG:Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

48 

BROCA CARBIDE ESFÉRICA DE TUNGSTÊNIO PARA 
CONTRA ANGULO N°04.  ANGULO N°03. ANGULO N°02.  Com 

extremidades arredondadas, os traumas gengivais, bem como 
áreas adjacentes do dente, são minimizados, mantendo assim a 

segurança e conforto do paciente. Ideais para acabamento em 
cerâmicas, resinas compostas e amálgamas. As brocas carbide 

para acabamento garantem um corte controlado, proporcionando 
uma superfície lisa. Produzidas em aço inoxidável grau cirúrgico, 

com haste FG:Apresentação: Cartela com 1 unidade. 

UNIDADE 30 

 

49 BROCA ENDO Z 23 mm FG N°152 ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 10  

50 BROCA ZEKRYA 28 mm,TRONCO CÔNICO/ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30  

51 BROQUEIROS INOX 30 FUROS PARA BROCAS/ TAM 7x6x3 cm UNIDADE 08  

52 CABO DE BISTURI Nº 3/AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 08  

53 CABO P/ ESPELHO BUCAL / AÇO INOXIDÁVEL 13 CM UNIDADE 80  

54 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICA EXTRA TORQUE 
505 CERÂMICA 

UNIDADE 06 
 

55 

CIMENTO ODONTOLÓGICO - TIPO: HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
RADIOPACO. KIT CONTENDO: 1 TUBO DE PASTA BASE DE 13G 

+, 1 TUBO DE PASTA CATALISADORA DE 11G + BLOCO DE 
ESPATULAÇAO. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA 

ANVISA. 

CAIXA 30 
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56 

CIMENTO PROVISORIO - CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM 
EUGENOL. KIT CONTENDO: 1 TUBO COM 50G DE PASTA BASE 
+ 1 TUBO COM 15G DE PASTA ACELERADORA + 1 BLOCO DE 
MISTURA. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO 30 

 

57 
COLHER DE DENTINA/ ESCAVADOR DUPLO EM AÇO 
INOXIDÁVEL. Nº 5 

UNIDADE 20 
 

58 
COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE HIDRÓFILA / TECIDO PURO 
ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL.DPCT C/ 500 Especificação : 7,5x7,5cm PACOTE 60  

59 

COMPRESSOR, ISENTO DE ÓLEO, AINDA MAIS 

SILENCIOSO Especificação : (somente 54 Db) *Um motor (dois 

cabeçotes) com 1,2 Hp, Novo modelo,maior refrigeração interna e 

eficiência. *Fluxo de ar 220 l/min.(7,80 pc/min.). *Filtro de ar com 

regulador de pressão; *Reservatório 45 litros com proteção interna 

anti-oxidante. *Isento de Óleo, silencioso (somente 58 Db). 

*Motor de 2,0Hp de alta performance. *Fluxo de ar com 

regulador de pressão. *Reservatório 50 litros com proteção 

interna anti oxidante. *Mangote  metálico  flexível.  *Isento  de  
óleo,  ainda  mais silencioso (somente 60 Db). *Dois Motores 

(quatro cabeçotes) com  2,4  Hp.  Novo  modelo  Maior  

Refrigeração  interna  e eficiência. *Fluxo de ar 440 l/min. (15,6 

pc/min). *Filtro de ar com regulador de pressão. *Reservatório 60

 litros com proteção interna anti- oxidante. 

*Mangote metálico flexível. Dois manômetros. *Protetor 

de Sobrecarga.*Pressostato com chave geral.*Drenagem do 

Reservatório de fácil acesso. *Três sistemas de segurança. 

Unidade 04 

 

60 
CONDICIONADOR ÁCIDO FOSFÓRICO GEL PARA RESINA 37% 
EMBALAGEM C/ 3 SERINGAS DE 2,5 ML CADA E 3 PONTEIRAS. PACOTE 60  

61 

CONTRA ANGULO BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICO (ASTRO 

SOFT PUSH BUTTON – ROTAÇÃO DE ATÉ 40.000 rpm, AÇO 

INOXIDÁVEL. 

UNIDADE 06 

 

62 

CREME DENTAL - COM FLÚOR DE 1500 PPM, ESTÁVEL 

E REATIVO. DEVE APRESENTAR PH DE 5 A 10. 

APRESENTAÇÃO: TUBO OU BISNAGA PLÁSTICA CONTENDO 90

 GRAMAS. EMBALAGEM DEVE  CONTER:  DADOS  DE  

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 

VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA.  

UNIDADE 1.200 

 

63 
CUNHA INTERDENTAL DENTÁRIA DE MADEIRA/NÃO ESTÉRIL, 
EMB. COM 100 UNID. 

PACOTE 06 
 

64 
CURETA ALVEOLAR/CURETA LUCAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUTOCLAVÁVEL Nº 85 

UNIDADE 15 
 

65 CURETA DENTINÁRIA Nº 20 (ESCAVADOR DE DENTINA) DUPLA UNIDADE 15  

66 
CURETAS GRACEY 11/12 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 15 
 

67 
CURETAS GRACEY 13/14 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 15 
 

68 
CURETAS GRACEY 5/6 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO CORTANTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL 

UNIDADE 15 
 

69 
CURETAS GRACEY 7/8 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO CORTANTE 
EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 15 
 

70 
CURETAS MC CALL 13/14 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO 
CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL) 

UNIDADE 15 
 

71 
CURETAS MC CALL 17/18 (INSTRUMENTO CIRÚRGICO 

CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL) 
UNIDADE 15 
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72 
DESCOLADOR PERIOSTEO MOLT 9 (INSTRUMENTO CORTANTE 

AUTOCLAVÁVEL EM AÇO INOX ) 
UNIDADE 15 

 

73 
DESCOLADOR N°7 ( INSTRUMENTO CORTANTE AUTOCLAVÁVEL 

EM AÇO INOX ) 
UNIDADE 10 

 

74 

DESTILADOR DE ÁGUA 4 LITROS CRISTOFOLI,ÁGUA 

DESTILADA 3,8 L, Dimensões: Largura: 27 cm, Altura: 33 cm, 

Profundidade: 27,6 cm. 

UNIDADE 05 

 

75 
DETERGENTE ENZIMÁTICO RYOZIME EMBALAGEM 1 LITRO ( 

USO PROFISSIONAL) 
FRASCO 40 

 

76 
ESCOVA DE PROFILAXIA ROBINSON (ESCOVAS NYLON, 

CERDAS MACIAS)USADA EM CONTRA ÂNGULO. 
UNIDADE 80 

 

77 

ESCOVA DENTAL - USO: ADULTO. MATERIAL: FOSCO OU 
TRANSPARENTE. TAMANHO: ENTRE 17 E 18 CM. CARACTER 
[ISTICAS ADICIONAIS: COM CERDA DE NYLON MACIA, COM 04 
FILEIRAS CONTENDO 43 TUFOS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, CABO ANGULAR, 
CABEÇA PEQUENA, COM EMPUNHADURA. EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO DE 
PVC TRANSPARENTE. 

UNIDADE 2.500 

 

78 

ESCOVA DENTAL - USO: INFANTIL. MATERIAL: FOSCO OU 
TRANSPARENTE. TAMANHO: ENTRE 14 E 15 CM. 
CARATERÍSTICA ADICIONAL: COM CERDA DE NYLON MACIA, 
COM 03 FILEIRAS CONTENDO 28 TUFOS, APARADAS 
UNIFORMEMENTE E ARREDONDADAS, CABO RETO, 
ANATÔMICO, COM EMPUNHADURA.
 EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM ESTOJO DE PVC TRANSPARENTE. 

UNIDADE 2.000 

 

79 ESCULPIDOR HOLLEMBACK Nº 3,EM AÇO INOXIDÁVEL. UNIDADE 15  

80 ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA N°1,EM AÇO INOXIDÁVEL UNIDADE 20  

81 
ESPÁTULA N° 1 (ESPÁTULA SILICATO) EM AÇO INOX 

AUTOCLAVÁVEL 
UNIDADE 15 

 

82 ESPATULA SIMPLES Nº 24,EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 15  

83 ESPATULA SIMPLES Nº 36 EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 15  

84 ESPELHO BUCAL N.5,PLANO EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 150  

85 ESTOJO INOX PERFURADO 20X10X05CM UNIDADE 20  

86 ESTOJO INOX PERFURADO 26X12X06CM UNIDADE 20  

87 
EUGENOL (LÍQUIDO OLEAGENOSO) Especificação: FRASCO 20 

ML 
UNIDADE 10 

 

88 

FIO DE SUTURA - TIPO: AGULHADO - MATERIAL: SEDA 
TRANÇADA. TIPO FIO: Nº 4. COR: PRETO. TIPO AGULHA: 
TRIANGULAR. CIRCUNFERENCIA: ½. TAMANHO DO FIO: 45CM. 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 24 FIOS. O PRODUTO DEVE 
TER REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 200 

 

89 

FIO DENTAL - MATERIAL: POLIAMIDA. COMPRIMENTO: 500 M. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CERA MINERAL, 
AROMATIZADO. APRESENTAÇÃO: ROLO COM 500 METROS. 
O PRODUTO DEVE TER REGISTRO ANVISA. 

UNIDADE 150 

 

90 FIO DENTAL ( clínico,cor branca) COM 50 METROS UNIDADE 50  

91 FIO DENTAL( clínico,cor branca) COM 500 METROS UNIDADE 1.500  

92 

FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE (CONFECCIONADA COM 
DORSO DE PAPEL CREPADO) Especificação: com marcador de 
temperatura.19mm x 30m 

UNIDADE 30 
 

93 
FITA MATRIZ DE AÇO (inoxidável) FINA, MALEÁVEL 0,05mm x 

5mm 
UNIDADE 30 

 

94 
FLÚOR GEL (FLUORETO DE SÓDIO)acidulado tutti frutti 1,23% 

200ML 
FRASCO 30 

 

95 FORCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N° 69 UNIDADE 10  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

96 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N°150 UNIDADE 10  

97 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO DULTO EM AÇO INOX N°151 UNIDADE 10  

98 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N°16 UNIDADE 10  

99 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N° 17 UNIDADE 10  

100 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N°18 L UNIDADE 10  

101 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO ADULTO EM AÇO INOX N°18 R UNIDADE 10  

102 FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOX Nº 01 UNIDADE 06  

103 FÓRCEPS INFANTIL EM AÇO INOX Nº 27 UNIDADE 06  

 
104 

FOTOPOLIMERIZADOR Especificação : Wirelles (sem fio). Luz 
azul gerada por LED de alta potência. Timer (3, 5, 10, 15, 20, 25, 
30, 35 e 40 segundos). Autoclavável a 134 ºc e com giro de 360º. 
Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 minutos sem 
utilização. Comprimento de onda: 420 à 480 nm. 3 Programações 
de uso: continuo, rampa e pulsado. 

UNIDADE 04 

 

105 

GLUCONATO DE CLOREXIDINA - ASPECTO FÍSICO: SOLUÇAO. 
CONCENTRAÇÃO: A 0,12%. FORMA FARMACÊUTICA: 
COLUTÓRIO (ANTISSÉPTICO BUCAL). APRESENTAÇÃO: 
FRASCO CONTENDO 2 LITROS. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NA ANVISA. SOLUÇÃO ANTISSÉPTICA BUCAL C/ 
APLICADOR 

UNIDADE 30 

 

106 
GORRO( TOUCA ) DESCARTÁVEL SANFONADO COM 

ELÁSTICO PCT C/100 
PACOTE 40 

 

107 
ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROFILIZADO 

LIOFILIZADA COM 10 ESPONJAS 
CAIXA 30 

 

108 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A - USO ODONTOLÓGICO. 
ASPECTO FÍSICO: PÓ. APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 10 
GRAMAS. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO 10 

 

109 

IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR KIT PO E 

LIQUIDO(Embalado com 10 g PÓ + 8g liqu + 1 dosador de pó + 1 

bloco espatulação) 

KIT 50 

 

110 
KIT DE LIMA K-FILE 10 A 40 25MM para ENDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL C/6 UND 
KIT 10 

 

111 
KIT PONTAS DIAMANTADAS GRANA FINA E ULTRA FINA EM 
AÇO INOX( Esterilizáve) PARA ACABAMENTO E POLIMENTO JOGO 10  

112 
LÂMINA DESCARTÁVEL P/ BISTURI em aço carbono esterilizável 

N°15, CX C/100 
CAIXA 10 

 

113 
LÂMINA DESCARTÁVEL P/ BISTURI em aço carbono esterilizável 

Nº 11, CX C/ 100 
CAIXA 10 

 

114 LIMA PARA OSSO SELDIM 11 EM AÇO INOX UNIDADE 10  

115 LIMA PARA OSSO SELDIN 12 EM AÇO INOX UNIDADE 10  

116 
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL DE LATEX COM PÓ P/ PROCEDIMENTO 

ODONTOLÓGICO TAM 7,5 PAR 50  

117 LUVA DE LATEX C/PÓ PARA PROCEDIMENTO M CX C/ 100 CAIXA 150  

118 LUVA DE LATEX C/PÓ PARA PROCEDIMENTO P CX C/ 100 CAIXA 200  

119 LUVA DE LATEX C/PÓ PARA PROCEDIMENTO PP CX C/ 100 CAIXA 200  

120 
MANEQUIM MODELO DENTÁRIO,BASE RÍGIDA,SISTEMA DE 

RTICULAÇÃO E GENGIVA FLEXÍVEL. 
UNIDADE 04 

 

121 
MÁSCARA DESCARTÁVEL C/ 50 UN, TRIPLA, C/ CLIP NASAL E 

ELASTICO CAIXA 100  

122 
MICROMOTOR DE BAIXA ROTAÇÃO ODONTOLÓGICO/ROTAÇÃO 

DE 5 A 20 rpm 
UNIDADE 06 

 

123 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL( CONFECCIONADO EM 

POLICARBONATO,ARMAÇÃO EM NYLON REGULÁVEL E 

FLEXÍVEL) 

UNIDADE 08 

 

124 
ÓLEO LUBRIFICANTE SPRAY COM BICO APLICADOR 

ALTA/BAIXA ROTAÇÃO C/ 200ML. 
FRASCO 20 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

125 
PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO CONTACTO 

TAM(CxL)103x18,5 mm C/ 12 UND 
CAIXA 30 

 

126 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO (ESTÉRIL) 20CM X 

20CM COM 500 UND 
CAIXA 10 

 

127 
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZAÇÃO (ESTÉRIL) 30CM X 30CM 

COM 500 UND 
CAIXA 10 

 

128 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 20 ML FRASCO 06  

129 

PASTA PROFILÁTICA ODONTOLÓGICA - COMPOSIÇÃO: ÁGUA, 
ESPESSANTE, LAURIL SULFATO, CARBONATO DE CÁLCIO, 
PEDRA POMES. ADICIONAL: AROMA E SABOR ARTIFICIAL 
TUTTI-FRUTTI, COM FLÚOR. APRESENTAÇÃO: BISNAGA 
COM 90G. O PRODUTO DEVE TER REGISTRO NA ANVISA 

TUBO 20 

 

130 PEDRA DE AFIAR INSTRUMENTOS arkansas tam 10 x 2,5 x 6 cm UNIDADE 06  

131 PINÇA ANTOMICA RETA AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL 14CM UNIDADE 10  

132 PINÇA CLINICA PARA ALGODÃO N° 317 AÇO INOX UNIDADE 10  

133 PINÇA GOIVA( ALVEOLÓTOMO CURVO) AÇO INOX UNIDADE 10  

134 PINÇA SILICATO P/ INSERÇÃO DE RESINAN°1 AÇO INOX UNIDADE 10  

135 
PLACA DE VIDRO despolido para manipular material DIMENSÕES: 

150 x 70 x 05 mm 
UNIDADE 06 

 

136 PORTA AGULHA MAYO HEGAR AÇO INOX 14CM UNIDADE 10  

137 PORTA ALGODÃO INOX 08 X 10CM INOX UNIDADE 10  

138 
APLICADOR HIDRÓXIDO CÁLCIO DUPLO ANGULADO INOX 

(PORTA DYCAL) 
UNIDADE 10 

 

139 

PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO TOFFLEMIRE - Porta Matriz 

Odontológico Material: Aço Inoxidável, Tipo: Tofflemire, 

Tamanho: Adulto 

UNIDADE 06 

 

140 

POTE ODONTOLÓGICO - TIPO: DAPPEN. MATERIAL: VIDRO. 
FORMATO: CILÍNDRICO. TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 CAVIDADES. TAMANHO: 4 X 
4 CM. 

UNIDADE 08 

 

141 

PONTEIRA DE RAPAGEM. Material: Aço Inoxidável , Modelo: 
Ponta Lisa C/ Refrigeração , Aplicação: Raspagem / Remoção De 
Tártaro, Compatibilidade: Encaixe Específico, Características 
Adicionais: P/ Região Supragengival 

 
UNID 

 

10 

 

142 

ALGODÃO - TIPO: HIDRÓFILO. APRESENTAÇÃO: EM 
ROLETE. MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE 
MPUREZAS. ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. APRESENTAÇÃO: 
PACOTE COM 100 UNIDADES. O PRODUTO DEVE TER 
REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 200 

 

143 
ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ AUTOCLAVE 150 mm x 
100 M UNIDADE 10  

144 
ROLO DE PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ AUTOCLAVE 300mm x 100 

m UNIDADE 10  

145 SABONETE LÍQUIDO PARA AS MÃOS 1000ML FRASCO 20  

146 SACA BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO AUTOCLAVÁVEL. UNIDADE 06  

147 

SELANTE fotopolimerizavel kit p/fossulas e fissulas cor matizado - 
selante, fotopolimerizavel; para fossulas e fissulas, caixa contendo 
01 seringa de condicionador, 05 seringas de selante e 20 pontas 
aplicadoras descartaveis, condicionador em gel, seringa de 3 ml, 
composto basicamente por acido fosforico a 37%, selante em fraco 
com aproximadamente 2 g cada (seringas), composto 
basicamente por polimeros de bis-gma e fluoreto de sodio, com 
50% em peso de cargas inorganicas, na cor matizado, embalado 
em material apropriado que garanta a integridade  do  produto,  
constando externamente  nome  do produto,  numero  de  
lote,  data  de  fabricacao/validade, procedência e 
recomendações para armazenamento. 

KIT 08 
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148 
SERINGA CARPULE COM REFLUXO EM AÇO INOX 

AUTOCLAVÁVEL 
UNIDADE 30 

 

149 

SERINGA DE RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. Resina 

microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores.Cor A1 

SERINGA COM 4 g 
UNIDADE 30 

 

150 

SERINGA DE RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. Resina 

microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores.Cor A2 

SERINGA COM 4g UNIDADE 40 
 

151 

SERINGA DE RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. Resina 

microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores.Cor A3 

SERINGA COM 4 g 
UNIDADE 40 

 

152 

SERINGA DE RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL. Resina 

microhíbrida para restaurações diretas em dentes anteriores.Cor A3.5 

SERINGA COM 4g 
UNIDADE 40 

 

153 

SISTEMA ADESIVO FOTOPOLIMERIZAÇÃO PARA ESMALTE 
DENTINA CONVENCIONAL Especificação: SISTEMA ADESIVO 
FOTOPOLIMERIZÁVEL CONVENCIONAL PRIMER E ADESIVO EM 

UM SÓ FRASCO 4 ml COM MDP 

FRASCO 100 

 

154 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA FRASCO C/10 ML FRASCO 10  

155 SONDA EXPLORADORA Nº 5 EM AÇO AUTOCLAVÁVEL UNIDADE 30  

156 
SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTAVÉL ESTÉRIL. Especificação: 

para sangue CX C/20 UND PACOTE 50  

157 

SUGADOR - TIPO: ENDODÔNTICO. MATERIAL: PVC/ 
POLIPROPILENO. USO: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 
APRESENTAÇÃO:PACOTE COM 20 UNIDADES. O PRODUTO 
DEVE TER REGISTRO NA ANVISA. 

PACOTE 100 

 

158 TESOURA RETA 12 CM EM AÇO INOX UNIDADE 15  

159 
TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO DE RESINA ( ACABAMENTO 

PROXIMAL) CX C/ 150 
CAIXA 20 

 

160 
TIRA DE LIXA PARA AMÁLGAMA ( ABRASIVA EM AÇO), PCT COM 

13 UND 
UNIDADE 10 

 

161 
TIRA DE POLIÉSTER Dimensão: 10 x 120x 0,5 mm C/ 50 

UNIDADES 
PACOTE 30 

 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

 
A aquisição dos materiais solicitados visa atender às necessidades da Coordenação de Serviço de Saúde 
Bucal, sendo utilizados tanto no atendimento ambulatorial, quanto na emergência odontológica, e tendo 
como objetivo oferecer tratamentos de qualidade aos pacientes que procuram atendimento nos Serviços de 
Saúde do Município. 

 
A abertura do atual processo licitatório tem por finalidade propiciar a condição necessária para a realização 
de procedimentos nas Unidades Básicas e Centro de Saúde José Benedito de Almeida Santana, 
objetivando o tratamento odontológico dos munícipes. 

a) Trata-se da aquisição de material odontológico de uso geral a ser utilizado nos procedimentos 
odontológicos. 

b) A aquisição dos insumos e imprescindível para uma assistência que prima pela qualidade e eficiência 
dos serviços ofertados aos usuários. 
c) Manutenção e continuidade dos serviços odontológicos prestados. 

 

3. PRAZO DE VIGÊNCIAS DA ATA E CONTRATO 

 
3.1. O procedimento terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso; 
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3.2. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 

 
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 

4. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1. As despesas realizadas, correrão às custas da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo: 
 
10.301.0007.2042 ATIVIDADES DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 

CODIGO DA DESPESA: 3.3.90.30.00 

FICHA: 342 F. RECURSO: 1.500.000.0000/1.600.000.0000/1.621.000.0000 

 

5. EXECUÇÃO DO OBJETO - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
5.1. Prazo para Entrega do Objeto: A contratada receberá AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

emitida pelo Departamento de Compras e a entrega deverá ser no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 

contados a partir do recebimento da autorização, devendo a contratada obedecer em tudo as condições de 

entrega estabelecidas na mesma. 

5.2. Local do Recebimento: Rua Teodorico Pires dos Santos, Nº 59 – Bairro Centro, CEP 39.814-000, 

Pavão/MG, no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:30. 

5.3. Critérios do Recebimento: 

5.3.1. Provisório, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; 

5.3.2. Definitivo, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

a) A Administração Pública poderá rejeitar o objeto executado em desacordo com o contrato, total 

ou parcialmente, aplicando-se o disposto no art. 147 desta Lei. 

b) O recebimento (provisório ou definitivo) não exime o contratado da responsabilidade civil pela 

solidez, segurança e funcionalidade da obra ou serviço, nos limites legais ou contratuais. 

 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica 
de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

 
6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará a entrega dos produtos e liberará a Nota Fiscal para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

 
6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos 
produtos entregues pela fiscalização do Município de Pavão e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

 
6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Pavão, informando o 
número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

 
6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pavão. 
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6.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para 
cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

 
6.7. O Município de Pavão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 
conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município de Pavão. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 
prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Pavão. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pavão que proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

7. GESTÃO DO CONTRATO 

 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. Obs. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão 

ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Sr(a) JOÃO ANTONIO DE 

ALMEIDA RUAS, ou pelo respectivo substituto, CLEOMARIO FERREIRA DA SILVA (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 
7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

 
7.7. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

 
7.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
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7.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

 
7.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 
7.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 
7.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
7.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 
7.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 
7.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 
7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa. 

 
7.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do 

contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 
7.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
7.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. Efetuar a entrega dos produtos objeto deste contrato, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e todas as 
certidões exigidas por esta municipalidade; 
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8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 
8.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência o 
produto com avaria ou defeitos. 
 
 

 
Pavão/MG, __ de _______________ de 2025. 

 

 
João Antônio de Almeida Ruas 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
                               



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 
(papel timbrado da licitante) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 

 

Prezados Senhores: 

Apresentamos nossa proposta para os produtos abaixo discriminado(s), conforme Termo de 
Referência. 

 

1. DADOS DA EMPRESA: 

RAZÃO SOCIAL:  inscrita no CNPJ sob nº 
 , com endereço na  , na cidade de 
 , tendo como representante legal, 

 
Pelo presente, propomos ao município de Pavão/MG os preços descritos abaixo, constantes no Termo de 
Referência. 

 
Item Descrição Marca Unid. Quant. V. Unit. V. Total 
01       

02       

03       

04       

05       

06       

07       

08       

...       

 
A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do certame. Declaramos 

estar de acordo com todas as condições estipuladas no aviso de PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE 

PREÇOS e no Termo de Referência. 

 
Os preços propostos acima contemplam todo os tributos, taxas, impostos, encargos trabalhistas, 

comerciais e quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 

e que influenciem na formação dos preços desta proposta financeira. 

 
A empresa deverár egistrar os valores unitários e totais do item proposto. 
 

 
 ,  de  de   

 
 

 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal da empresa) 

 

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVÃO 
CNPJ: 18.404.772/0001-54 

Rua Getúlio Vargas, Nº 123 – Centro - Fone: (33) 98886 – 3203 

PAVÃO – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS

 
A empresa    , inscrita no CNPJ sob o nº  sediada 
na , representada neste ato por   , 
portador(a) do CPF:   . DECLARA, para todos os fins de exercício do direito, 
especialmente para participação no processo licitatório em epígrafe: 

 

a) a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública,abstendo-se de atos 
que frustrem a finalidade da presente contratação; 

 

b) o enquadramento na condição de Microempresa ( ) e Empresa de Pequeno Porte ( ) e /ou Equiparadas ( 

), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, no que couber. Em caso afirmativo, assinalar com “x” ( ); 

 

c) o pleno conhecimento e subordinação às condições gerais da contratação, direcionado aos princípios da 
boa – fé objetiva e interesse público, inerentes aos procedimentos de contratação pública; 

 

d) o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 63, inciso IV da Lei 14.133/21, se couber; e 

 

e) o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, no que tange à proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

f) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 
 

g) Não se enquadra em nenhuma das situações descritas a seguir, que importe na prática de nepotismo: 1) 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com Prefeito, o Vice-Prefeito 
e os Vereadores do Município de Pavão/MG e com servidores Municipais ocupantes de cargo efetivo ou 
comissionado que desempenhem função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 2) que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 
 

 
 ,  de  de   

 
 
 

 

Assinatura e carimbo 

(Representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º ___/2025 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Por este instrumento público, de um lado o MUNICÍPIO DE PAVÃO/MG,pessoa jurídica de direito público 
interno, representado pela Prefeita, Jane Carla Pereira da Rocha, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa-----------------------------,pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na--------------------

-----------------------------, com CNPJ sob o no-------------------------, representada por ,inscrito no CPF sob o n°  
______________e portador do RG n° , doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021 , Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 e do Decreto nº 11.462/2023 
e as exigências estabelecidas no edital e anexos e em face do resultado obtido no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
___/2025, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuro fornecimento dos 
itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

Apresente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
insumos e materiais odontológicos para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde 
de Pavão, especificado no Termo de Referência, edital de Pregão Eletrônico nº ___/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

Item Especificação Marca Unidade 

de 

Medida 

Quant. Valor 

Estimado 

TOTAL 

ESTIMADO 

       

       

       

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

2.1 O órgão gerenciador é o Município de Pavão/MG. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que demonstrada a vantajosidade do preço, comparado ao preço praticado pelo mercado, o 
que será atestado mediante pesquisa de preços atualizada. 

3.2 O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela 
contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021, consoante disposto na minuta 
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anexa ao correspondente edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, salvo, 
justificadamente, nos casos previstos no art.124, da lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1 O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

 

5.1.1 Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 

5.1.2 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº14.133/21. 

5.1.3 Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados e comprovados os fatos; 

5.1.4 Por razões de interesse público. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ATA COM OS PRESTADORES 

6.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços ou para aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no Edital. 

 

6.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 
prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021) 

6.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condições ofertadas pelos 
licitantes remanescentes, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

6.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital, sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

6.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas no edital, e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

7.1 Durante a vigência desta ata, os preços serão fixos e irreajustáveis, assegurado o direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

 

8.1 A detentora da ata deverá seguir as normas descritas no Edital e Termo de Referência da(s) Secretaria(s) 
Requisitante(s) constante no Termo de Referência. 

 

8.2 Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da Nota de Empenho ou 
Ordem de Compra. 
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CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 

10.1 O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

11.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

11.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 deste edital as 
seguintes sanções: 

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2. da presente Ata poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 
11.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no 
item 11.2 da presente Ata. 

 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas no item 11.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
11.7 Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o licitante ou o 
contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
11.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
11.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

a) pagamento da multa; 

b) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

c) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

d) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Integram este documento, independentemente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico Nº 
___/2025, Termo de Referência e a proposta da empresa. 

 

12.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado 

 

12.3 Fica eleito o Foro da Comarca de Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais, para dirimir quaisquer litígios 
oriundos da licitação e da Ata dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado 
que seja. 

 
Pavão/MG, __ de ___________ de 2025 

 
 

Prefeitura Municipal de Pavão 

Jane Carla Pereira da Rocha 
Prefeita 

 
  

------------------------------------------------ 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS: 

 

1) _________________________________________                2) ___________________________________________ 

NOME:                                                                                              NOME: 

CPF:                                                                                                      CPF: 
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ANEXO V 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2025 

POR REGISTRO DE PREÇOS 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 

CONTRATO N°  /2025 
 
 

O MUNICÍPIO DE PAVÃO - MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.404.772/0001-54, com sua sede 
administrativa na --------------------------------------------------------------, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal, a(o)Sr(a). Jane Carla Pereira da Rocha, brasileira, residente e domiciliada na cidade de Pavão, 
Estado de Minas Gerais, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e 
de  outro  lado  a  empresa   ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o n.º , 
com sua sede administrativa na  , neste ato representada pelo (a) Sr(a)  , portador 
do CPF nº  , RG nº  , de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente 
de processo administrativo originário da modalidade Pregão Eletrônico Nº ___/2025, homologado pelo 
representante do CONTRATANTE em data de xx/xx/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital do 
Processo Licitatório n.º ___/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 
adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 
14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 

2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de insumos e materiais odontológicos para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Pavão, pela CONTRATADA, conforme 
proposta vencedora. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital da Licitação; 
2.2.2. Estudo Técnico Preliminar; 

2.2.4. A Proposta do contratado; 

2.2.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.2.6. Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
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2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. A Contratante pagará ao Contratado pelo fornecimento parcelado dos produtos, objeto deste termos, o 
valor conforme descrição abaixo: 

 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unitário 

Valor 

TOTAL 

       

       

       

       

Valor total  

 

5.2. O valor total da contratação é de R$.............. ( .......................................................... ) 
 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à 
CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de 
pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

 

6.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

6.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Município de Pavão e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 

 

6.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
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emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Pavão, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

 

6.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Pavão. 

 

6.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

6.7. O Município de Pavão poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município 
de Pavão. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município de Pavão. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Pavão que proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

7.1 – A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto pelo 
prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

7.2 - Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro. 

 

7.3 – A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômicofinanceiro nas hipóteses 
excluídas de sua responsabilidade. 

 

7.4 - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro devidamente justificado pela 
Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem aplicação 
de penalidades. 

 
7.5. - Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico financeiro pela Contratada após encaminhada 
a Autorização de Fornecimento pelo Poder Público, o CONTRATATADO não poderá recusar e/ou interromper o 
contrato até decisão final no processo administrativo. 

 
7.6. – Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Pavão/MG para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos produtos empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 
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ao da entrega dos produtos, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, constantes do 
Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de sanção o Licitante que: 

 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.2. der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

11.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da 
normativa federal, e demais disposições da legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA NATUREZA DA DESPESA 

 

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

Dotação orçamentária: 

Ficha Dotação 

  

  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

 

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato designado pela 
Secretaria Municipal de Administração, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com informações 
pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº14.133/2021, que deverá atestar a realização de 
seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

16.2 – A Secretaria Municipal de Administração designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre 
o(s)servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das medições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o foro da Comarca da Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais para dirimir qualquer dúvida ou 
contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para 
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que produza seus efeitos legais. 
 
 
 

Pavão/MG, ___ de _______________ de 2025. 
 

 

Prefeitura Municipal de Pavão 

Jane Carla Pereira da Rocha 
Prefeita 

 
 
  

------------------------------------------------ 
Contratada 

 
 
 
 

___________________________________________                ___________________________________________ 
                                  Fiscal do Contrato                                                                    Gestor do Contrato 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 

 

1) ________________________________________                2) ________________________________________ 

NOME:                                                                                              NOME: 

CPF:                                                                                                      CPF: 


